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Edital de Seleção  

LIGA ACADÊMICA ESTUDANTIL – LEGAL HACKERS MACKENZIE 2023/1 

 

A COORDENADORIA DE ATIVIDADES COMPLEMENTARES E DE EXTENSÃO DA 

FACULDADE DE DIREITO DA UNIVERSIDADE PRESBITERIANA MACKENZIE publica o 

presente Edital de Seleção Discente para a Liga Acadêmica Estudantil – Legal Hackers 

Mackenzie para o primeiro semestre de 2023. 

 

I. OBJETIVO GERAL DA LIGA ACADÊMICA ESTUDANTIL 

 

1. A Liga Acadêmica Estudantil Legal Hackers Mackenzie (“LHM”) é destinada a 

promover o aprofundamento teórico-prático de temas relevantes e atuais relacionados à 

tecnologia e inovação, que possuam influência no âmbito jurídico e social, e tem por 

objetivos gerais: 

 

i. O compartilhamento de conhecimentos técnicos e científicos com o público 

interno da Universidade Presbiteriana Mackenzie (“UPM”) e com a comunidade 

externa; 

 

ii. O desenvolvimento dos discentes membros em habilidades técnicas e 

acadêmicas, tais como capacidade analítica, reflexão crítica, raciocínio científico 

e prático, pesquisa jurídica, síntese, redação de textos e artigos científicos, 

trabalho em equipe, liderança, habilidades orais e ética social;  

 

iii. A aproximação dos discentes com as novas tecnologias da informação e a 

compreensão da sua aplicação no âmbito jurídico;  
 

iv. O desenvolvimento e a manutenção de intercâmbios científicos e técnicos com 

outras instituições acadêmicas e/ou filantrópicas, com as demais ligas da UPM, 

assim como outras entidades e/ou projetos internos à UPM;  

 

v. Incentivar o protagonismo estudantil no desenvolvimento intelectual e 

profissional dos discentes. 
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2. O LHM é liderado pelos discentes Maria Fernanda Marinho Vitório e Vinícios Costa 

dos Santos (“Líderes”), e funciona sob a orientação acadêmica do Prof. Dr. Eduardo 

Altomare Ariente (“Docente-Orientador”). 

 

II. PLANO DE ATIVIDADES 

 

3. As atividades do LHM almejam a potencialização de ações de ensino, pesquisa e 

extensão ligadas à intersecção entre direito, tecnologia e sociedade. Dessa forma, o Plano de 

Atividades da Liga engloba, mas não se limita a: 

 

i. O desenvolvimento de temas relacionados à intersecção entre direito e 

tecnologia por meio de atividades de pesquisa, ensino e extensão, ao longo do ano 

letivo, especificamente no que diz respeito à inteligência artificial aplicada ao 

judiciário, sua implementação, viabilidade e usabilidade, bem como a exploração da 

imagem no ambiente virtual; 

 

ii. O desenvolvimento de pesquisas prospectivas, de textos e artigos 

acadêmicos, incluindo, mas não se limitando a, uma revista trimestral, abordando 

temas atuais sobre direito, tecnologia e sociedade; 

 

iii. A ministração de cursos, palestras e/ou treinamentos à comunidade externa, 

que estejam relacionados ao(s) tema(s) desenvolvidos pelos membros do LHM ao 

longo do ano letivo; 

 

iv. A realização de seminários para os membros do LHM, ministrados 

periodicamente pelos membros do LHM ou convidados, sempre com a autorização 

do Docente-Orientador e consoante às orientações da Coordenação Acadêmica da 

UPM; 

 

v. O desenvolvimento de projeto de “fórum de dúvidas” para orientação da 

comunidade externa no esclarecimento de dúvidas relacionadas à Lei 13.709/2018, 

denominada Lei Geral de Proteção de Dados, e/ou demais temas conexos à 
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privacidade e proteção de dados, consoantes aos limites legais e consoante às 

orientações da Coordenação Acadêmica da UPM; e 

 

vi. Demais projetos que se mostrem pertinentes às atividades da Liga, conforme 

orientações da Coordenação. 

 

III. METODOLOGIA 

 

4. O LHM funcionará por meio de 2 (dois) encontros mensais, presenciais ou on-line, 

a serem estabelecidos previamente com os discentes membros, e de presença obrigatória, 

para a discussão de temáticas relacionadas à intersecção entre direito, tecnologia e inovação, 

a ser organizado e dirigido por membros da liga previamente determinados e/ou convidados 

externos, bem como para alinhamento e discussão dos atuais projetos em andamento e/ou 

futuros projetos a serem implementados pela Liga; 

 

4.1 Para os encontros on-line, é recomendado que os membros permaneçam com as 

câmeras ligadas, principalmente nos encontros que houver convidados/palestrantes, 

a fim de promover uma maior integração e participação entre si.  

 

Parágrafo primeiro: Os encontros presenciais ocorrerão aos sábados, às 11h00, nas 

dependências da Universidade Presbiteriana Mackenzie, campus Higienópolis, salvo 

hipóteses diversas acordadas previamente com os membros. 

 

Parágrafo segundo: O primeiro encontro com os novos membros do LHM ocorrerá 

no dia 04/03/2023 (sábado), presencialmente, às 11 horas, em espaço a ser definido 

e informado via e-mail aos aprovados na 2ª fase do processo seletivo. 

 

IV. ASSIDUIDADE 

5. A presença e o engajamento dos membros são essenciais para a boa condução das 

atividades do LHM. Dessa forma, a ausência injustificada por 2 (dois) encontros obrigatórios 

será causa para a exclusão imediata do LHM.  
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5.1. A mera presença nos encontros sem as entregas pré-estabelecidas prejudica o 

recebimento de horas pelos membros ingressantes. 

 

V. PROCESSO SELETIVO 

 

6. O Processo Seletivo será composto por 2 (duas) fases: 

 

I. A primeira fase do Processo Seletivo consiste na leitura e escolha de um dos 

seguintes artigos escritos por antigos membros do LHM e publicados no LinkedIn e 

no Jornal Prédio 3, com elaboração de dissertação de no mínimo 1 (uma) e no 

máximo 2 (duas) laudas, em formato ABNT (sem a necessidade de capa), com as 

respectivas orientações: 

 

a. “Captura facial na Via 4 Amarela, Code Bias e 1984”: Disserte acerca da 

captura facial em ambientes púbicos e suas eventuais implicações jurídicas, 

considerando o contexto brasileiro e o nível do avanço tecnológico nos dias 

atuais; OU 

b. “A Integração da Inteligência Artificial no Judiciário Brasileiro”: Disserte 

acerca da implementação da inteligência artificial no Poder Judiciário e suas 

eventuais implicações jurídicas, considerando o contexto brasileiro e o nível 

do avanço tecnológico nos dias atuais. 

c. Exclusivo para os candidatos da Faculdade de Ciência da Informação: 

Escolha de um dos textos indicados nos itens “a” e “b”, porém com 

dissertação focada em aspectos da área de programação, sem necessidade de 

discussão de implicações jurídicas. 

 

O prazo para esta etapa inicia-se em 08/02/2023 e se encerrará em 

22/02/2023, sendo necessário o envio da redação para o endereço eletrônico 

mack.legalhackers@gmail.com, com inclusão no documento das seguintes 

informações: 

 

- Nome completo 

- TIA 

https://jornalpredio3.com/2021/07/29/captura-facial-na-via-4-amarela-code-bias-e-1984/
https://jornalpredio3.com/2021/07/15/a-integracao-da-inteligencia-artificial-no-judiciario-brasileiro/
mailto:mack.legalhackers@gmail.com
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- Semestre 

- Campus 

- E-mail 

- WhatsApp 

 

II.   A segunda fase do Processo Seletivo consistirá em uma dinâmica em grupo a ser 

realizada de forma remota com os Líderes e atuais coordenadores do LHM, no dia 

25/02/2023 (sábado), às 11 horas, abordando tema a ser previamente informado 

aos candidatos aprovados na primeira fase.  

 

III. Os nomes dos aprovados na segunda fase serão divulgados no dia 01/03/2023 

(quarta-feira).  

 

7. Poderão se candidatar ao LHM alunos do 1º a 8º semestre, desde que devidamente 

matriculados na FDIR-UPM ou na FCI-UPM. 

 

8. Serão selecionados até 30 (trinta) alunos, além dos discentes que atualmente 

integram o LHM e desejem continuar como membros. 

 

9. Os resultados serão divulgados na página institucional do LHM: 

https://www.instagram.com/legalhackersmack/ ou @legalhackersmack; bem como por e-

mail aos selecionados. 

 

10. Aos alunos que integrem o LHM serão conferidas até 50 (cinquenta) horas de 

extensão, desde que estes alunos tenham tido frequência de pelo menos 75% (setenta e cinco 

por cento) nas reuniões obrigatórias, e conforme avaliação da sua participação nas atividades, 

projetos e eventos do LHM pelos Líderes, com a devida aprovação do Docente-Orientador. 

 

11. Atividades relacionadas à produção de textos para a revista trimestral do LHM 

poderão conferir aos membros até 5 (cinco) horas de pesquisa por artigo produzido, 

atribuídas pela Coordenação de Pesquisa da FDir, por meio de processo realizado 

individualmente pelo TIA. 

 

https://www.instagram.com/legalhackersmack/
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12. A participação dos aprovados no Processo Seletivo 2023/1 do LHM se estenderá 

pelo período de 5 (meses) meses, vindo a se encerrar em 01 de agosto de 2023.  

 

*** 

 


